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ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Governo do Distrito Federal
Casa Civil do Distrito Federal

Subsecretaria de Análise de Polícas Governamentais
Unidade de Arculação Instucional

Nota Informava n.º 8/2025 - CACI/SPG/UNAI Brasília-DF, 07 de abril de 2025.

Senhora Chefe da Unidade de Arculação Instucional,

1. Trata-se de Nota Explicava, formulada nesta Subsecretaria, com objevo de esclarecer a relevância, bem como os prazos das Indicações e Requerimentos encaminhados pelos Exmo. Deputados do Distrito Federal.

2. Isto posto, cabe ressaltar o que determina o Regimento Interno da Câmara Legislava do Distrito Federal sobre as ferramentas dispostas aos legisladores do DF para exercerem suas funções Legiferantes e fiscalizatórias inerentes ao Cargo que ocupam:

"Art. 129. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara Legislava.
Parágrafo único. As proposições consistem em:
...
VI – indicação;
VII – moção;
VIII – requerimento;
...

Das Indicações
Art. 143. Indicação é a proposição por meio da qual a Câmara Legislava sugere a outro Poder a execução de medidas que não se incluam na competência do Legislavo.
...

3. Desta forma, fica explicito que as Indicações são instrumentos ulizados com o objevo de sugerir ao Poder Execuvo ações que, se possível, sejam executadas visando a melhoria de estruturas, instalações ou serviços fornecidos à população.

4. Por sua vez, os Requerimentos são ulizados visando à obtenção de informações das secretarias para, geralmente, fiscalização dos serviços públicos prestados.

5. Mister se faz esclarecer que os itens requeridos devem ser respondidos em sua integralidade, em conformidade com o art. 38, §3º da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012.

6. Destarte, passaremos à análise da contagem do prazo para a resposta do O�cio que encaminha as Indicações ou Requerimentos, conforme determina os art. 38 e 39 da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012:

"LEI Nº 4.990, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
(...)
DA FISCALIZAÇÃO LEGISLATIVA
Art. 38. Os Requerimentos de Informação aprovados pelo Poder Legislavo devem ser respondidos pelas autoridades distritais responsáveis, no prazo máximo de trinta dias, sob pena de crime de responsabilidade, da seguinte forma:
I – as páginas dos documentos encaminhados devem ser numeradas;
II – os documentos encaminhados devem estar legíveis;
III – as respostas devem conter informações precisas e, quando necessário, serem respaldadas com relatórios, tabelas, quadros informavos e demais documentos afetos aos quesonamentos.
Art. 39. As Indicações aprovadas pelo Poder Legislavo devem ser respondidas pelas autoridades distritais responsáveis no prazo máximo de trinta dias.
(...)"
(grifos acrescidos)

7. Cabe salientar que o prazo estabelecido no referido disposivo legal diz respeito às respostas à Câmara Legislava do Distrito Federal – CLDF e não a execução do objeto da demanda, e que sua contagem se dá a parr do recebimento da Indicação pelo Poder Execuvo.

8. Isto se torna claro em casos de Indicação que sugere obra, projetos de infraestrutura ou tantas outras que necessitam estudo ou planejamento prévio. Evidenciando a impossibilidade de execução no prazo de 30 dias.

9. Assim, repisa-se que mesmo que a demanda sugerida - objeto de Indicação - não seja acatada ou, ainda, não consiga ser realizada no prazo de 30 dias, é imperavo que a mesma seja respondida à CLDF no prazo estabelecido por lei.

10. Por fim, é importante informar que todas as unidades envolvidas, após realizarem suas respecvas manifestações, devem concluir o processo na unidade correspondente, para que ele possa ser encaminhado à CLDF.

11. Insta alertar, ainda, no que tange ao Requerimentos, o não cumprimento do prazo supracitado pode incorrer em pena de crime de responsabilidade por parte do dirigente do Órgão instado.

12. Desta forma, opina-se pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete desta Casa Civil para conhecimento e, se de acordo, posterior encaminhamento à todos os Órgãos da Administração Indireta do Distrito Federal, solicitando que seja dada a devida atenção aos processos de
Indicações e de Requerimentos, assim como seja fornecida resposta terminava aos processos já encaminhados aos órgãos, que ainda se encontram pendentes de manifestação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO DIAS IRMÃO JÚNIOR - Matr.1.668.283-
1, Subsecretário(a) de Análise de Polícas Governamentais, em 07/04/2025, às 14:29,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE ELAINE DE LIMA FAGUNDES - Matr.1698644-X,
Chefe(a) da Unidade de Arculação Instucional, em 07/04/2025, às 14:34, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENAN MARTINS REZENDE - Matr.1710287-1,
Assessor(a) Especial, em 07/04/2025, às 14:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autencidade do documento pode ser conferida no site:
hp://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 167711297 código CRC= 3B3A3770.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buri, Palácio do Buri, 1º Andar. - Bairro Zona Cívico Administrava - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sío - www.casacivil.df.gov.br

00002-00002384/2025-13 Doc. SEI/GDF 167711297

Criado por 05017102871, versão 2 por 05017102871 em 07/04/2025 12:45:08.

Nota Informativa n.º 8/2025 - CACI/SPG/UNAI
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